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09.001.27.812.0033.2035.3.3.90.30.00.00, fonte 1000 , para a 
Secretaria Municipal de Esporte; Código Reduzido: 178 � 
Programática Funcional: 07.001.08.244.0011.2089.3.3.90.30.00.00, 
fonte 01000; Código Reduzido: 183 � Programática Funcional: 
07.001.08.244.0011.2019.3.3.90.30.00.00, fonte 01000; Código 
Reduzido: 188 � Programática Funcional: 
07.002.08.244.0037.2050.3.3.90.30.00.00, fonte 31934; Código 
Reduzido: 193 � Programática Funcional: 
07.002.08.244.0038.2074.3.3.90.30.00.00, fonte 31934; Código 
Reduzido: 203 � Programática Funcional: 
07.002.08.244.0059.2118.3.3.90.30.00.00, fonte 31934; Código 
Reduzido: 209 � Programática Funcional: 
07.002.08.244.0060.2119.3.3.90.30.00.00, fonte 31934, Código 
Reduzido: 173 � Programática Funcional: 
07.001.08.244.0011.2049.3.3.90.30.00.00, fonte 01000; Código 
Reduzido: 226 � Programática Funcional: 
07.004.08.243.0035.6007.3.3.90.30.00.00, fonte 0100; para a 
Secretaria Municipal de Assistência Social; Código Reduzido: 249 � 
Programática Funcional: 08.001.20.608.0027.2059.3.390.30.00.00, 
fonte 01000; Código Reduzido: 261 � Programática Funcional: 
08.004.18.541.0025.2065.3.3.90.30.00.00, fonte 01000; para a 
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo; 
Código Reduzido: 287 � Programática Funcional: 
10.001.10.301.0013.2161.3.3.90.30.00.00, fonte 0130; Código 
Reduzido: 296 � Programática Funcional: 
10.002.10.301.0013.2038.3.3.90.30.00.00, fonte 01303; Código 
Reduzido: 307 � Programática Funcional: 
10.002.10.301.0013.2046.3.3.90.30.00.00, fonte 1494; Código 
Reduzido: 312 � Programática Funcional: 
10.002.10.301.0013.2083.3.3.90.30.00.00, fonte 01000; Código 
Reduzido: 316 � Programática Funcional: 
10.002.10.301.0013.2106.3.3.90.30.00.00, fonte 031329; Código 
Reduzido: 320 � Programática Funcional: 
10.002.10.301.0013.2107.3.3.90.30.00.00, fonte 01495 para a 
Secretaria Municipal de Saúde. 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h45m do dia 09 de 
junho de 2021. 
ABERTURA: dia 09 de junho de 2021,as 09h:00m, no 
Departamento de Licitações, sita a Avenida Interventor Manoel Ribas, 
06. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital, Anexos, 
poderão ser obtidos, sem custos de aquisição, junto à Comissão 
Permanente de Licitação, que fornecerá cópia por meio magnético, 
devendo o interessado possuir pen drive ou outro meio de 
armazenamento eletrônico para obtenção dos arquivos; ou via e-mail, 
licitacao@itambaraca.pr.gov.br, ou no site www.itambaraca.pr.gov.br 
- http://www.itambaraca.pr.gov.br/licitacao.php; ou 
http://131.108.231.254:8090/portaltransparencia/ obrigatório o envio, 
pelo mesmo meio, do aviso de recebimento. 
  
PUBLIQUE-SE 
  
Itambaracá, 21 de maio de 2021. 
  
MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Ariovaldo Martins 

Código Identificador:5C39DE6C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

EXTRATO DE RESULTADO DE PREGÃO 
 
EXTRATO DE RESULTADO DE PREGÃO 
Licitação Modalidade: Pregão Presencial nº 017/2021; Proc. 
Administrativo: nº 044/2021. Objeto: Contratação de Empresa para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis (Pão Francês, bolo 
simples, pão de queijo, mini sonho lanche natural e salgados fritos e 
assados) e bebidas, destinados as Secretarias Municipais, Pré-Escolas, 
Escolas e Centros de Educação Municipais. O Município de 
Itambaracá torna público o resultado final referente à Licitação em 
epígrafe. EMPRESAS VENCEDORAS: W.A. MARQUES & 
MARQUES LTDA-ME; CNPJ: 13.786.783/0001-22, com o valor de 
R$ 70.424,31 (setenta mil e quatrocentos e vinte e quatro reais e trinta 

e um centavos) e NORIVAL PEREIRA DA SILVA & CIA LTDA �
ME ; CNPJ: 06.228.734/0001-09, com o valor de R$ 139.809,75 
(cento e trinta e nove e oitocentos e nove reais e setenta e cinco 
centavos).  
  
Itambaracá, Pr, 24 de maio de 2021. 
  
ARIOVALDO MARTINS 
Pregoeiro 
Portaria nº 125/2021 

Publicado por:
Ariovaldo Martins

Código Identificador:4D435BD6

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
ERRATA 16/2021 

 
No Edital nº 01/2021 ABERTURA DE PROCESSO DE TESTE 
SELETIVO DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO DE 
ESTÁGIOS - Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná �
18/05/2021 � Edição 2265. 
  
ONDE SE LÊ: 2.10 � A seleção dos candidatos se dará por meio de 
prova objetiva a ser aplicada no dia 16 de Junho de 2021, a partir 
das 09h00min, com encerramento às 12h00min, na Escola 
Municipal Sebastião Severino da Silva, localizada na Rua José 
Francisco de Paula, cidade de Itambaracá, Estado do Paraná. 
  
O CORRETO É: 2.10 � A seleção dos candidatos se dará por meio 
de prova objetiva a ser aplicada no dia 13 de Junho de 2021, a partir 
das 09h00min, com encerramento às 12h00min, na Escola 
Municipal Sebastião Severino da Silva, localizada na Rua José 
Francisco de Paula, cidade de Itambaracá, Estado do Paraná. 
  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, 24 DE MAIO DE 2021. 
  
MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN 
Prefeita Municipal 

Publicado por:
Maria Luciene Jussiani

Código Identificador:087CEEFD

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
ERRATA 

 
Errata  
  
ONDE SE LÊ: EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 017/2021 
  
O CORRETO É: EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 021/2021 
  
OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de Medicamentos 
Simples e Psicotrópicos, destinados ao atendimento de urgência e 
emergência de pacientes carentes da rede municipal de saúde e 
Material Hospitalar destinados à UBS Dr. Fausto Luiz de Melo 
Marinho 
Proc. Administrativo: nº 007/2021 
Licitacão/Número: PREGÃO PRESENCIAL nº. 009/2021. 
CONTRATANTE: Município de Itambaracá/Pr; 
CONTRATADA: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA; CNPJ: 
02.816.696/0001-54. 
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 9.433,00 (nove mil e 
quatrocentos e trinta e três reais). 
DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2021; PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 21 de maio de 2022; FORO: Comarca de Andirá/Pr.  
  
Itambaracá Pr,21 de maio de 2021. 
  
MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN  
Prefeita Municipal 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ERRATA 16/2021

No Edital nº 01/2021 ABERTURA DE PROCESSO DE TESTE 
SELETIVO DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO DE SELETIVO DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO DE SELETIVO DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO DE SELETIVO DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO DE SELETIVO DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO DE 
ESTÁGIOS - Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná �
18/05/2021 � Edição 2265.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 

 
EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS Nº 26/2021 
Em cumprimento do dispositivo no Art. 11 da Lei nº 1532/2015, publica-se o extrato de diárias concedidas pelo Poder Executivo Municipal para o 
custeio das despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio de trabalho 
efetivo, a serviço do município. 
  
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

Álvaro Sanches Jorge Motorista Londrina 17/05/2021 Levar pacientes para consulta R$ 30,00 

Antonio Cesar Menegasso Motorista Londrina 17/05/2021 Levar pacientes para consulta R$ 30,00 

Francisco Sanches Filho Motorista Cornélio Procópio 17, 19 e 21/05/2021 Levar pacientes para consulta R$ 90,00 

Salvador Paulo Dias Motorista Londrina e Arapongas 17, 18, 19, 20 e 21/05/2021 Levar pacientes para consulta R$ 150,00 

William Medeiros da Silva Motorista Cornélio Procópio 17, 19 e 21/05/2021 Levar pacientes para consulta R$ 90,00 

João Batista de Biaggi Motorista Cornélio Procópio 17/05/2021 Levar pacientes para consulta R$ 30,00 

José Marzura Motorista Londrina 17/05/2021 Levar pacientes para consulta R$ 30,00 

Regina Celia Amaral Fabris 
Sec. Adm. Planej. Finanças 
e Rel. Trabalho 

Curitiba 17 a 18/05/2021 Agenda ALP, SEAB , SEDU, Paranacidade, SESA. R$ 825,00 

Monica Cristina Zambon Holmann 
Sec. Adm. Planej. Finanças 
e Rel. Trabalho 

Curitiba 17 a 18/05/2021 Agenda ALP, SESA, SEDU, Paranacidade, SEAB. R$ 900,00 

Marcus Vinicius de Andrade Vice � Prefeito Curitiba 18/05/2021 Agenda na Assembleia Legislativa do Paraná R$ 600,00 

Aline Maria Menegasso de Andrade Sec. Assist. Social Curitiba 18/05/2021 Agenda na Assembleia Legislativa do Paraná R$ 550,00 

Luiz Rogerio dos Santos Dir. Contabilidade Cornélio Procópio 18/05/2021 Capacitação 18ª RS R$ 175,00 

Luiz Carlos Ferrari Tesoureiro Cornélio Procópio 18/05/2021 Capacitação 18ª RS R$ 50,00 

  
Edifício do Município de Itambaracá-PR, 17 de maio de 2021. 

Publicado por: 
Julio Cesar Dias 

Código Identificador:FFD45839 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

EDITAL 01/2021 
 
ABERTURA DE PROCESSO DE TESTE SELETIVO DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO DE ESTÁGIOS  
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ-PR 
  
O Município de Itambaracá nos termos da Lei Federal número 11.788 de 25 de setembro de 2008 e Lei Municipal nº 1.090/2005, vem a público 
oferecer oportunidade de estágio em seus serviços, para estudantes regularmente matriculados em instituições de ensino devidamente 
regulamentadas junto ao MEC, o Município realizará a abertura das vagas de estágio constantes do Anexo II deste Edital. O presente edital 
estabelece as instruções destinadas à formação de Cadastro de Reserva, objetivando a realização de estágio curricular não obrigatório, nas 
dependências das Secretaria Municipais. 
  
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
  
DATA ATIVIDADE 

18/05/2021 Publicação do Edital 

19/05 a 28/05/2021 Realização das Inscrições 

02/06/2021 Homologação das inscrições 

13/06/2021 Prova Objetiva 

16/06/2021 Divulgação do gabarito 

18/06/2021 Classificação Provisória 

21/06 e 22/06/2021 Prazo para interposição de recursos 

25/06/2021 Divulgação e homologação da classificação final. 

  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
� O Teste seletivo constitui-se em seleção isonômica, pela avaliação dos conhecimentos do aluno interessado, através de prova escrita objetiva a ser 
aplicada, sendo este o critério de aprovação e classificação, atendida as disposições deste Edital. 
  
1.2 � O Teste seletivo destina-se a selecionar estudantes para estágios de complementação educacional em atividades acadêmicas compatíveis com o 
tipo de formação profissional, oportunizando ao candidato a vivência entre a teoria aprendida e a prática realizada. 
  
1.3 � Aos candidatos participantes na qualidade de pessoas portadoras de necessidades especiais e afro-descentes ficarão assegurados o percentual de 
10% (dez por cento) das oportunidades de estágio ofertadas por esta municipalidade, desde que as atribuições das mesmas sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadores, que será verificada através de análise de exame médico conforme item a seguir e nos termo da Lei No. 
11.788/2008, 
. 
1.3.1 � O candidato Portador de Necessidades Especiais deverá apresentar, no ato da inscrição, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente na Classificação Internacional de Doenças � CID; 
1.3.2 � O laudo médico ou atestado não será devolvido e não serão fornecidas cópias do mesmo. 
1.3.3 � Se o candidato deficiente não cumprir o disposto nos subitens deste Edital, perderá o direito de concorrer às vagas reservadas aos candidatos 
portadores de necessidades especiais sendo aceita sua participação nas vagas gerais desde que sua condição de saúde atestada por laudo médico não 
seja incompatível com a função. 
1.4 � Os candidatos Portadores de Necessidades Especiais participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere a conteúdo, avaliação, duração, horário e local de realização da prova. 
  
1.5 � O presente Teste Seletivo terá validade de 12 (doze) meses, a contar da publicação da homologação do resultado final, sendo facultada a 
prorrogação por até igual período.  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EDITAL 01/2021

ABERTURA DE PROCESSO DE TESTE SELETIVO DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO DE ESTÁGIOS 
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ-PR
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1.6 � Os estagiários convocados estarão subordinados à Lei Federal n.º 11.788/2008, sendo regidas pela mesma e não possuindo sob hipótese 
alguma, para qualquer efeito, vínculo empregatício com o Município de Itambaracá-Pr. 
  
1.7 � O valor mensal da Bolsa Auxílio a ser concedido ao estagiário convocado em conformidade com os termos deste Edital será proporcional à 
carga horária de estágio sendo: 
a) R$ 420,00 (Quatrocentos e vinte reais) � para a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com carga diária de 04 (quatro) horas. 
b) R$ 520,00 (Quinhentos e vinte reais) � para a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, com carga diária de 06 (seis) horas. 
  
1.8 � Será concedido ao estagiário, independentemente da carga horária de estágio auxílio transporte no valor mensal de R$ 30,00 (trinta reais). 
  
1.9 � A jornada de atividade em estágio será definida de acordo com o horário de atendimento do local de estágio. 
  
1.10 � Ocorrerá o desligamento do estagiário, quando constatado os seguintes casos: 
  
- Por reprovação do estudante; 
- Pela não comprovação da matrícula e da frequência escolar/acadêmica 75% (setenta e cinco por cento) de aproveitamento. 
- Pela transferência do estagiário para outro curso; 
- Pela transferência do estagiário para outra Instituição de ensino; 
- Pela conclusão, trancamento ou abandono de curso; 
- Pela comprovação de falsidade ou de omissão de informações por parte do estagiário; 
- Pelo não cumprimento de normas municipais que regem o estágio. 
  
1.11 � A bolsa estágio visa auxiliar a cobertura de despesas relacionadas ao estágio, como transporte e alimentação, entre outros, ficando vedada a 
concessão de qualquer outro auxílio adicional, não possuindo qualquer natureza salarial ou vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de 
Itambaracá/PR. 
  
1.12 � A bolsa estágio poderá variar de acordo com o número de dias úteis do período a que se refere, bem como, o número de ausências justificadas 
ou não, se houver, as quais serão descontadas na proporcionalidade das faltas, exceto as devidamente justificadas, o que será apreciado pelo 
Supervisor de Estágio. 
  
1.13 � Não será permitida a realização concomitante de mais de um estágio remunerado pelo mesmo candidato. 
  
2. DAS INSCRIÇÕES E DO TESTE SELETIVO 
  
2.1 � Antes de efetuar a inscrição, o candidato a estágio deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos por este 
e pelas legislações competentes. Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração. 
  
2.2 � São condições para inscrição e provimento: 
  
2.2.1 � Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas pelo Decreto Federal 
70.436/72; 
2.2.2 � Ter na data da convocação, idade mínima de 16 anos; 
2.2.3 � Residir no Município de Itambaracá; 
2.2.4 � Estar matriculado nos cursos do cronograma, de escola oficial ou reconhecida, desde que não conte com mais de uma dependência de 
aprovação em qualquer disciplina de período anterior; 
2.2.5 � Estar em dia com as obrigações eleitorais, se for eleitor apresentar cópia do título de eleitor e comprovantes de votação da última eleição; 
2.26. � Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 
2.2.5 � Ter disponibilidade de horário (manhã, tarde) para cumprir o estágio. 
2.2.5 � Não ter realizado estágio na Prefeitura Municipal de Itambaracá, por período igual ou superior a 02 (dois) anos, ininterrupto ou intercalado. 
  
2.3 � A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a implícita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às 
quais não poderá alegar desconhecimento. 
  
2.4 � Não será cobrada taxa de inscrição, e ao efetuar a inscrição o candidato estará automaticamente apto a participar do Teste seletivo. 
  
2.5 � As inscrições serão efetuadas unicamente nas dependências Prefeitura Municipal de Itambaracá - sala do Departamento de Recursos Humanos, 
situada na Av. Interventor Manoel Ribas, 06, Bairro Centro, cidade de Itambaracá no período de 19/05/2021 a 28/05/2021 das 8h30min às 
11h30min e das 13h00 as 16h30min do corrente ano, exceto sábado e domingo. 
  
2.5.1 � Para inscrever no Teste Seletivo o candidato deverá comparecer pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 2.5, 
portando os documentos (original e cópia). 
2.5.2 � Os documentos deverão estar legíveis e em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza. 
2.5.3 � No ato da inscrição o candidato deverá apresentar documentação conforme (item 2.6) constante deste Edital. 
2.5.4 � Não será admitida complementação da documentação ou entrega de documentos após a data e horário estipulado. 
2.5.5- A homologação das inscrições será publicada no dia 02 de junho do corrente ano. 
2.5.6 � O candidato poderá realizar apenas 01 (uma) inscrição. 
  
2.6 � Para efetuar a inscrição são imprescindíveis apresentação Atestado de Matrícula atualizado da entidade a qual o candidato está cursando, cópias 
de Cadastro de Pessoa Física (CPF), Registro Geral (RG) e comprovante de residência juntamente com o original, para o preenchimento do 
formulário de inscrição do referido Teste Seletivo. 
  
2.6.1 � Não será permitida a realização de inscrição via procuração. 
2.6.2 � A declaração falsa ou inexata, de dados constantes da Ficha de Inscrição, bem como apresentação de documentos falsos determinará o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos decorrentes.  
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2.7 � A Prefeitura do Município de Itambaracá-PR, não se responsabiliza por solicitações de inscrições com dados faltantes ou preenchidos com 
letras ilegíveis, ficando o candidato responsável pelas consequências de eventuais informações incorretas. 
  
2.8 � É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou via correio eletrônico ou encaminhado em desacordo com os 
prazos e condições previstos neste edital. 
  
2.9 � O candidato deverá estar cursando: 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA: 
Curso de Graduação: Licenciatura em Pedagogia; 
Curso de Formação de Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Modalidade Normal, Nível Médio; 
Cursando graduação em Administração de Empresas; 
Curso Técnico de Alimentos. 
  
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 
Cursando graduação em Administração de Empresas; Sistema de Informação; Ciências da Computação; Agronomia; Biologia; Ciências Contábeis; 
Economia; Direito; Engenharia Elétrica; Arquitetura; Engenharia Civil e ou outras áreas correlatas à Administração. 
Nível Médio: Cursos Técnicos correlatos. 
  
SECRETARIA DE SAÚDE: 
Cursando Enfermagem; Fisioterapia; Nutrição; Odontologia; Medicina Veterinária e outras áreas correlatas à Saúde. 
Nível Médio: Técnico em Enfermagem. 
  
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:  
Cursando graduação em Assistência Social; Psicologia e Administração de Empresas. 
  
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER:  
Cursando Educação Física - Bacharelado. 
  
Durante todo o período como estagiário, sendo obrigado, quando solicitado pela Prefeitura Municipal de Itambaracá-PR, a apresentar Declaração da 
Instituição de Ensino. 
  
2.10 � A seleção dos candidatos se dará por meio de prova objetiva a ser aplicada no dia 16 de Junho de 2021, a partir das 09h00min, com 
encerramento às 12h00min, na Escola Municipal Sebastião Severino da Silva, localizada na Rua José Francisco de Paula, cidade de Itambaracá, 
Estado do Paraná. 
  
2.10.1 � O portão de acesso do local de realização da prova será aberto às 08h00min e fechado às 08h45min, estando impedido, por qualquer motivo, 
de ingressar o (a) candidato (a) que chegar ao local de prova após o horário estipulado. 
2.10.2 � O não comparecimento do candidato à prova objetiva implicará a sua eliminação automática do Teste Seletivo. 
  
2.11 � As provas contarão com 20 (vinte) questões objetivas, divididas em 08 (oito) questões de conhecimento gerais e 06 (seis) questões de Língua 
Portuguesa e 03 (três) de Matemática e 03 (três) de Informática com 04 (quatro) alternativas e existindo somente 01 (uma) resposta correta a ser 
marcada em cada questão conforme (ANEXO I), sendo que cada assertiva valerá 0,5 (cinco décimos). Sendo automaticamente desclassificados os 
candidatos que não alcançarem 20% das questões objetivas. 
  
2.12 � Conforme o que estipula a Lei Federal nº 11.788/2008, fica terminantemente proibido a participação de estagiários que já cumpriram 02 (dois) 
anos de estagio com esta Municipalidade, seja na Administração Direta ou Indireta e/ou em qualquer órgão ou empresa no território nacional. 
  
2.13 � A duração da prova será de 03 (três) horas, sendo que o (a) candidato (a) deverá comparecer ao local de prova com 30 (trinta) minutos de 
antecedência do horário oficial de Brasília, munido de caneta esferográfica azul ou preta, e documento original de identificação com foto. A duração 
mínima da prova será de 30 (trinta) minutos após o início estipulado, sendo proibido a saída do candidato do local, exceto com a anuência e 
autorização do Responsável ou Fiscal. 
  
2.14 � Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização da prova. O candidato deverá observar 
rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados no Jornal Diário Oficial dos Municípios e locais públicos. 
  
2.15 � Não haverá segunda chamada para a prova, nem a realização da mesma fora da data estipulada, do horário e local predeterminado em edital 
ou em comunicado, seja qual for o motivo alegado. A ausência do candidato implicará na sua eliminação do Teste Seletivo. 
  
2.16 � Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os (as) candidatos (as), nem a utilização de máquinas calculadoras 
e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação, celulares e 
quaisquer tipos de aparelhos eletrônicos. 
  
2.17 � O (a) candidato (a) que usar de atitudes de desacato ou desrespeito com qualquer dos fiscais ou responsáveis pela aplicação da prova, bem 
como, aquele que descumprir o disposto do subitem 2.16, deste Edital, será excluído do Teste Seletivo. 
  
2.18 � Os dois últimos candidatos (as) a terminarem a prova objetiva, em cada uma das salas, deverão rubricar, juntamente com os fiscais, a ata de 
encerramento de aplicação da prova naquela sala. 
  
3. DA CLASSIFICAÇÃO  
  
3.1 � A classificação final obedecerá à ordem decrescente de pontos. 
  
3.2 � São critérios de desempate, o candidato que tiver: 
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3.2.1 � Maior nota na prova de Língua Portuguesa e, persistindo o empate: 
3.2.2 � Maior nota na prova de Matemática e, persistindo o empate: 
3.2.3 � Cursando o período letivo mais avançado e, persistindo o empate: 
3.2.4 � Maior idade 
  
4. DOS RECURSOS 
  
4.1 � O candidato que desejar interpor recurso contra a nota e classificação final poderá fazê-lo pelo período de 02 (dois) dias úteis após a divulgação 
e publicação da classificação, em documento endereçado e protocolado na Prefeitura Municipal para a Comissão Especial de Teste Seletivo nomeada 
pela portaria 159/2021 de 13 de maio de 2021. 
  
4.2 � O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
  
4.3 � Os recursos que forem encaminhados por via postal comum, via fax ou via correio eletrônico, não serão admitidos, nem analisados. 
  
5. DA HOMOLOGAÇÃO FINAL E DA CONVOCAÇÃO PARA O ESTÁGIO 
  
5.1 � Divulgado o resultado final, depois de transcorridos os prazos e decididos os recursos porventura interpostos, o Teste Seletivo Público será 
homologado pela Administração Pública e a Classificação Final será publicada no site do município no Diário Oficial dos Municípios e em locais 
públicos. 
  
5.2 � A aprovação no Teste Seletivo não gera direito à convocação e esta obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, desde que o candidato 
tenha compatibilidade de horário para as vagas ofertadas, caso o candidato não atenda a esse critério, o mesmo permanecerá em sua classificação 
original, sendo convocado assim que houver vaga no horário compatível com a sua disponibilidade, no entanto, será convocado o próximo candidato 
e assim sucessivamente até que atenda a oferta de vaga disponível. Ela ficará condicionada à comprovação de documentos, e ainda à comprovação 
da média inscrita, conforme subitem seguinte, bem como, a necessidade do Município. 
  
5.3 � No ato da convocação o candidato deverá apresentar comprovante de que está cursando curso técnico ou superior, informando o contratante o 
período que está cursando, com as devidas comprovações. Também o Candidato no ato da convocação terá que ter completado 16 (dezesseis) anos 
de idade. 
5.3.1 � O desenvolvimento do estágio se condiciona à anuência da Instituição de Ensino em que o candidato se encontrar regularmente matriculado. 
  
5.4 � O candidato aprovado será convocado para comparecer à Divisão de Recursos Humanos para orientações quanto aos procedimentos e 
documentações necessárias para regularização do estágio no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
  
5.5 � O não comparecimento dentro do prazo estabelecido no subitem 5.4, implicará ao candidato a perda da vaga conquistada através do teste 
seletivo, não gerando nenhum direito relativo ao certame seletivo. 
  
5.6 � O candidato aprovado e convocado poderá desistir definitiva ou temporariamente da oportunidade de estágio, implicando a desistência 
temporária, em renúncia à classificação original e passando a posicionar-se em último lugar na lista dos (as) aprovados. 
  
5.7 � A desistência temporária contida no subitem 5.6 deverá ser formalizada mediante protocolo de requerimento de reclassificação, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da data estipulada no edital de convocação, podendo o candidato usar desse benefício, uma única vez. 
  
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
6.1 � A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião do 
compromisso do estágio, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal. 
  
6.2 � A classificação da seleção dos estagiários não assegurará ao candidato o direito de ingresso na vaga, mas apenas a expectativa de celebrar o 
contrato de estágio, segundo a ordem de classificação e assinatura do contrato entre as partes envolvidas, incluindo-se neste a instituição de Ensino. 
A concretização desse ato ficará condicionada à observância das disposições legais pertinentes, assim como, ao interesse, juízo e conveniência do 
Município de Itambaracá/PR. 
  
6.3 � O estagiário ao ser contratado deve estar ciente de que, por ocasião de conclusão de curso o qual está frequentando, o contrato será rescindido. 
  
6.4 � É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este teste seletivo, 
bem como de eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame. 
  
6.5 � Interessados que não tem acesso à Internet poderão consultar o Edital a ser fixado no Prédio da Prefeitura do Município de Itambaracá ou 
buscar informações na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
  
6.6 � Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Teste Seletivo. 
  
6.7 � Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Prefeitura do Município de Itambaracá, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2021. 
  
Mônica Cristina Zambon Holzmann 
Prefeita Municipal 
  
ANEXO I 
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Prova Objetiva, composta de questões de múltipla escolha, sendo somente uma alternativa correta. 
  
QUESTÕES Nº QUESTÕES PESO POR QUESTÕES 

PORTUGUÊS 06 0,5 (CINCO DÉCIMOS) 

MATEMÁTICA 03 0,5 (CINCO DÉCIMOS) 

INFORMÁTICA 03 0,5 (CINCO DÉCIMOS) 

CONHECIMENTOS GERAIS 08 0,5 (CINCO DÉCIMOS) 

  
ANEXO II 
DAS VAGAS 
  
Área Vagas Carga Horária Requisito Básico 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura Cadastro de Reserva 04 ou 06 horas 

Curso de Graduação: Licenciatura em Pedagogia; 
Cursando graduação em Administração de Empresas; Sistema de Informação; 
Curso de Formação de Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na 
Modalidade Normal, Nível Médio; 
Curso Técnico de Alimentos. 

Secretaria de Administração. Cadastro de Reserva 06 horas 

Cursando graduação em Administração de Empresas; Sistema de Informação; Ciências da 
Computação; Agronomia; Biologia; Ciências Contábeis; Economia; Direito; Engenharia Elétrica; 
Arquitetura; Engenharia Civil e ou outras áreas correlatas à Administração. 
Nível Médio: Cursos Técnicos correlatos. 

Secretaria de Saúde Cadastro de Reserva 06 horas 
Cursando Enfermagem; Fisioterapia; Nutrição; Odontologia; Medicina Veterinária e outras áreas 
correlatas à Saúde. 
Nível Médio: Técnico em Enfermagem. 

Secretaria de Assistência 
Social e Assuntos da Família. 

Cadastro de Reserva 06 horas Cursando graduação em Assistência Social; Psicologia e Administração de Empresas. 

Secretaria de Esporte e Lazer. Cadastro de Reserva 06 horas Cursando Educação Física - Bacharelado. 
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ANEXO I 
 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
Balanço Orçamentário 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
Janeiro a Abril 2021/Meses Janeiro-Abril 
  
RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00 

RECEITAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) 
RECEITAS REALIZADAS 

SALDO (a-c) 
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a) 

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 54.088.105,00 55.256.652,00 14.773.532,11 26,74 14.773.532,11 26,74 40.483.119,89 

Receitas Correntes 53.827.295,00 53.927.771,56 14.773.532,11 27,40 14.773.532,11 27,40 39.154.239,45 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.621.370,00 3.621.370,00 1.251.918,92 34,57 1.251.918,92 34,57 2.369.451,08 

Impostos 2.359.990,00 2.359.990,00 951.263,26 40,31 951.263,26 40,31 1.408.726,74 

Taxas 1.234.880,00 1.234.880,00 290.378,42 23,51 290.378,42 23,51 944.501,58 

Contribuição de Melhoria 26.500,00 26.500,00 10.277,24 38,78 10.277,24 38,78 16.222,76 

Contribuições 896.100,00 896.100,00 322.438,06 35,98 322.438,06 35,98 573.661,94 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 896.100,00 896.100,00 322.438,06 35,98 322.438,06 35,98 573.661,94 

Receita Patrimonial 752.625,00 753.101,56 37.115,72 4,93 37.115,72 4,93 715.985,84 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 277.000,00 277.000,00 26.213,11 9,46 26.213,11 9,46 250.786,89 

Valores Mobiliários 475.625,00 476.101,56 10.902,61 2,29 10.902,61 2,29 465.198,95 

Receita de Serviços 22.750,00 22.750,00 13.445,75 59,10 13.445,75 59,10 9.304,25 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 22.750,00 22.750,00 13.445,75 59,10 13.445,75 59,10 9.304,25 

Transferências Correntes 48.534.450,00 48.634.450,00 13.145.667,66 27,03 13.145.667,66 27,03 35.488.782,34 

Transferências da União e de suas Entidades 22.922.240,00 23.022.240,00 5.266.290,51 22,87 5.266.290,51 22,87 17.755.949,49 

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 18.328.180,00 18.328.180,00 5.490.905,51 29,96 5.490.905,51 29,96 12.837.274,49 

Transferências de Instituições Privadas 75.090,00 75.090,00 9.252,27 12,32 9.252,27 12,32 65.837,73 

Transferências de Outras Instituições Públicas 7.208.940,00 7.208.940,00 2.379.219,37 33,00 2.379.219,37 33,00 4.829.720,63 

Outras Receitas Correntes - - 2.946,00 - 2.946,00 - (2.946,00) 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - - 946,00 - 946,00 - (946,00) 

Demais Receitas Correntes - - 2.000,00 - 2.000,00 - (2.000,00) 

Receitas de Capital 260.810,00 1.328.880,44 - - - - 1.328.880,44 

Alienação de Bens 187.730,00 187.730,00 - - - - 187.730,00 

Alienação de Bens Móveis 187.730,00 187.730,00 - - - - 187.730,00 

Transferências de Capital 73.080,00 1.141.150,44 - - - - 1.141.150,44 

Transferências da União e de suas Entidades 16.380,00 16.380,00 - - - - 16.380,00 

Trans. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 56.700,00 1.124.770,44 - - - - 1.124.770,44 

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - - - - - 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 54.088.105,00 55.256.652,00 14.773.532,11 26,74 14.773.532,11 26,74 40.483.119,89 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - - - - - 

Operações de Crédito - Mercado Interno - - - - - - - 

Operações de Crédito - Mercado Externo - - - - - - - 

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 54.088.105,00 55.256.652,00 14.773.532,11 26,74 14.773.532,11 26,74 40.483.119,89 

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - - 

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 54.088.105,00 55.256.652,00 14.773.532,11 26,74 14.773.532,11 26,74 40.483.119,89 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 2.245.865,95 - - 2.245.865,95 - - 

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 2.245.865,95 - - 2.245.865,95 - - 

  
 


